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Pauta da 79ª Reunião Ordinária da 

Câmara Normativa e Recursal - CNR do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

Data: 24 de setembro de 2014, às 14h 
Local: Rua Espírito Santo nº 495, 4º andar - Plenário - Centro - Belo Horizonte/MG 

 
 
 
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.  
 
2. Abertura pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente da Câmara Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM, Dr. Danilo Vieira Júnior.  
 
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais. 
 
4. Exame da Ata da 78ª RE de 13/08/2014. 
 
5. Deliberação Normativa COPAM publicada “Ad Referendum” para exame e deliberação: 
 
5.1 Deliberação Normativa COPAM nº 191, de 06 de janeiro de 2014, que altera o Anexo 
Único da Deliberação Normativa COPAM nº 74, de 09 de setembro de 2004, incluindo o 
código para atividade de pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento. 
Apresentação: SEMAD. RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros Thiago Rodrigues Cavalcanti 
representante da FIEMG, Thais Rego de Oliveira representante do SINDIEXTRA, Júnio Magela 
Alexandre representante da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, Carlos Eduardo Ferreira Pinto 
representante da PGJ e Newton Reis de Oliveira Luz representante do CREA-MG.  
 
6. Minuta de Deliberação Normativa COPAM para exame e deliberação:  
 

6.1 Minuta de Deliberação Normativa COPAM, que dispõe sobre os parâmetros básicos para 
a identificação e análise da vegetação primária e dos estágios sucessionais da vegetação 
secundária das formações savânicas associadas ao Bioma Mata Atlântica para fins de 
aplicação do seu Regime Jurídico. Apresentação: SEMAD. RETORNO DE VISTAS pelos 
conselheiros Mauro da Fonseca Ellovich representante da PGJ, Denise Bernardes Couto 
representante da FIEMG, Ana Paula Bicalho de Mello representante da FAEMG, Gustavo 
Henrique Wyrota Tostes representante da FONASC, Fábio Henrique Vieira Figueiredo 
representante do SINDIEXTRA e Henrique Augusto Reis representante da SEAPA. RETIRADA 
DE PAUTA em 13.08.2014. 
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7. Processo Administrativo para exame de Recurso de Condicionante da Revalidação da 
Licença de Operação:  
 
7.1 Votorantim Siderurgia S.A. (UHE SOBRAGI) - Barragem de geração de energia hidrelétrica 

- Belmiro Braga/MG - PA Nº 01857/2004/006/2012 - Condicionante nº 9 - Classe 5. 
Apresentação: SUPRAM ZM. 

 
8. Processos Administrativos para Exame de Recurso de Auto de Infração: 
 

8.1 Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais/DER - Pavimentação, 
terraplenagem e construção de Estradas - Moeda/MG - PA/Nº. 00202/1990/001/1990 - 
AI Nº. 70/1990. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. 

 
8.2 Auto Posto Aufoara Ltda. - Comércio varejista de combustível - Mutum/MG - PA/Nº. 

02932/2001/002/2004 - AI Nº. 1.825/2004. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. 
 
8.3 Prefeitura Municipal de Antônio Carlos – Disposição final de resíduos sólidos – Antônio 

Carlos /MG - PA/Nº. 12786/2005/001/2005 - AI Nº. 15.198/2005. Apresentação: 
Procuradoria Jurídica/FEAM. 

 
8.4 Cuco - Cia. Urbanizadora de Contagem - Canal de drenagem urbana - Contagem /MG - 

PA/Nº. 00044/1992/004/1992 - AI Nº. 194/1992. Apresentação: Procuradoria 
Jurídica/FEAM. 

 
9. Evolução da construção do Plano de Energia e Mudanças Climáticas de Minas Gerais - 

atualização das informações. Apresentação: FEAM 
 
10. Encerramento. 
 
 

 
Danilo Vieira Júnior 

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Presidente da Câmara Normativa e Recursal do COPAM 


